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Lei ne 1615 de 12 de abril de 1994.

"Dá nova denominação à Avenida 
Descoberto, localizada em Lu 
ziânia".

DELFINO OCLÉCIO MACHADO, Prefeito Muni
cipal de Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san 
ciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Passa a ser denominada Avenida
Otaviano Meireles, a atual Avenida Descoberto, neste Municí 
pio.

Art. 2s - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZI
ÂNIA, aos 12 dias do mês de abril de 1994,

DELFINO OCLÉCIO MACHADO 
Prefeito Municipal


